
EMENTA: REQUER À SECRETARIA DA CASA CIVIL
INFORMAÇÕES ACERCA DA BASE DE APOIO
COMUNITÁRIO DO JARDIM HEITOR RIGON.

R106/22GTT

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o nosso mandato coletivo preside a Comissão Especial de
Estudos do Abandono da Base de Apoio Comunitário (BAC) do Jardim Heitor Rigon,
composta pelo Coletivo Popular Judeti Zilli (PT) e pelo vereador Luis Antônio França
(PSB) instituída com base na Resolução nº174/2015 da Câmara Municipal de
Vereadores e pelo Ato da Presidência da Câmara de Vereadores n° 27/2022;

CONSIDERANDO que a Base de Apoio Comunitário está abandonada há mais de uma
década e sua construção vem sendo demolida ao longo dos anos, embora os
escombros permaneçam no local, conforme afirma Prefeitura Municipal em resposta ao
Requerimento n°3600/2022 por meio do Processo PMRP 2022/062524, protocolado pelo
nosso mandato na data de 26/05/2022;

CONSIDERANDO que diante da situação de abandono, a BAC, tal como se encontra
hoje, carece de condições estruturais mínimas para ser utilizada por entidade
conveniada para realização de projetos e atividades nas áreas de educação, cultura,
esporte e assistência, como ocorre na BAC do Jardim Eugênio Lopes, localizada à
Avenida Ivo Pareschi, n° 1250, onde atua a entidade Projeto Gabi, conforme resposta ao
requerimento supracitado;

CONSIDERANDO a importância da sociedade ter conhecimento sobre eventuais
projetos da Prefeitura Municipal para espaços públicos como a BAC do Heitor Rigon,
dotado de grande potencial para atender à comunidade residente no bairro, que hoje
não conta com nenhum aparelho público para garantir seu direito à cultura, ao lazer e à
integração comunitária;

Pelo exposto acima, REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido o plenário, que seja
oficiado ao Prefeito Municipal para fornecer as informações acerca das seguintes questões:

I- Há projetos da Prefeitura Municipal nas áreas de educação, cultura, lazer, assistência,
prevendo a retomada da utilização da BAC do Jardim Heitor Rigon?
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II- Atualmente, há projetos da Prefeitura em parceria com organizações da sociedade civil para
serem executadas no local?

III- Atualmente, existe algum projeto em tramitação na Secretaria da Casa Civil e/ou em conjunto
com outras secretarias municipais, a ser executado diretamente por alguma organização da
sociedade civil na referida BAC? Em caso afirmativo, pedimos para apresentar documentação do
convênio, estatuto da entidade, cronograma de implementação do projeto, previsão de atividades
a serem oferecidas e orçamento para execução, tanto por parte da entidade quanto da Prefeitura
Municipal.

IV- Atualmente, qual é o protocolo previsto para que uma organização da sociedade civil possa
propor a realização de projetos nas áreas de educação, cultura, lazer e assistência em prédios
públicos e/ou áreas institucionais municipais de Ribeirão Preto?

Sala de sessões, 28 de junho de 2021.

MANDATO COLETIVO
RAMON TODAS AS VOZES
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